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Ao SEPROT:

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Marcelândia - MT

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver li esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo .
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14/09/2005

Atenciosamente, , .
'I.,.

Teima Alencastro
Secretária de Curso de Educação
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-------~

limo.' Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE
MARCELÀNDIA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MT-51 I1712005- INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE MARCELÀNDIA, com sede na Rua
Cascavel, n° 1090 - Centro, Marcelándia-MTneste ato representada por seu Presidente, Vereador JOÃO DO
CARMO CERQUEIRA, resolvem celebrar o 'presente Convênio, regendo-se peIa Lei n." 8,666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos 'estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às inform.ações ne-eessárias ao desempenho de suas funções,

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n." 1I23/0C-BK

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2,1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/981O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

N -manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disportiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATNA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defirtidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGlSLATN A;

v - adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impres!'iora,disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comurtidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIU - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1'- Antes de findo O prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASALEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilizaçào dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fImpelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

IfffJ'fl/EI2LEGIJ
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fms de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS' PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de. sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada CO~, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;.

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão' devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8, I ' São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 ' O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendiIIÍento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9, I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília.,28 de~lno de 2005 .

•
Agac' da Silva Maia
Dire or Geral do Senado Federal

Ild C'Vereador 1'bão o Carmo . erquerra
Presidente da Câmara Municipal de Marcelándia

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Offl'-fiIllLEGI./
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDlA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.•
Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .

•
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ESPI~:CIE: Con,'ênio n' ,~lS-S()().lHI2OOS- MODALIDADE: Ine~i-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panicipação da ClI5a
Legi,lali"a no Programa In'erlegi" conf!,,,nc '" tennn, dO)Conlrate>
de Empréstimo. celebrado enlr. a REPUBLlCA FEDERAnVA DO
BRASIL e o BANCO TNTERAMERICANO DE DI:SI:NVOLVI.
MENTO - BlD. ASSIl':ATURA: IjI03/2oo5. VIGÊNCIA: A contar
da dala de assinatura. com ,'i~fnciJ equi"al.ntc n durnçlio do Pro_
grama Interl"1li,. Signalnrio: pelo Senado Federnl:Dr. Agnciel da Sil-
va Maia. DirelOr-{jeraL 1""10Interlegis: Senador Efraim Morai" 1"''''
Cantr'l1oda: Câmara Mmücipal de Angelica/MS _ V=ador Jo.<.' Dia'
O,,:mc.

I:SPÉCIE: Con"ênio n' :MS.S0(4]/20{1S- MOOAI.IDADE: I~~i.
gihilidadc. OBJETO: Es~~hekcer c regubr a p:lr1ieipação <1.,Ca,a
Legi,lali"a no Pr"gronta Inlerlegi" confo""e ," lermo, do COnlllllO
de Empr6.limo. ""kbrado enl'" a REPÚBLICA I'EDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO I",TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BID. ASSINATURA: Oi1041200S. VIGÊNCIA: A eOnl:lr
da dala dc a,sinatura, com "igêntin cqui"aicnle ~ dllrl'.çã" d" Pm.
grama Imerkf!i~. Signm~rio: pelo Senado Fe.:leral:Dr. Agaeid ti,Sil-
, .• ,\lni., Direlor-Geral, pelo Imcrkgi\: Senador Efmim Mor~i" I"'la
Conlralada: Câmara Municipal de Caracol/MS. Vcrend"r Gaudiney
Leite.

ESPÉCIE: Conveoio n' :,\IS.S004~XJ(}5_ MODALlDA[}E: Ine"i-
gib~idad •. OBJETO: E"'abel..,er e regular o panicipação d~ Casa
LcgislaliH no Programa Imer!egi,. conf!lrme o, ICrmos do COntralO
de Emprestimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO INTERAM[RICAt-:O DE DESENVOLVI-
MENTO - BlD. ASSTNAnJRA: 2RI12/200S. VJ(jÉNCIA: A contar
da dala de assinatura. co", ,'igeneia equivalenle A durnção do Pro-
grama- !oterlegi,. Signalári,,: pelo Senado l'ederal:Dr. "'gaciel da Sil-
>'a M.ia DirMor-Geral. pelo IOlerlegi" Senador Erraim Morai,. pela
ComrnUlda: üi"",ra Municip.11de SanlO Rila dI' PordnlMS _ Vereador
Jos,; Milton do SOIl""

ESPÉCIE: Cno,enio n' :MS_SIlO4)1200il- MODALJIlADE: loe"i.
(!ihilid1do. OBJETO: E."ahck.:cr e rcg"lar a p.1nicipJÇão da Ca<a
Legi,!ali,a no Programa Interl"l1i,. oonl"",,o o, torm()S do Contrato
de Emprêstimo, cele\lmdo oo're a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL C O B,4,NCO 1l\'TERM•.1ERICAl"O Or: DES8'JVOI.Vl.
.\lENTO - 1310. ASSINATURA: 0311IS.'2006. VlüÉr-:CIA: A COl1lar
da d!la de lI«inalura. com ,igbcia eqllivalenle ã duração do Pro-
grama Imerkgis, Sigoatário, pelo Senado fcderal:Dr, Ag.oiel d. Si1_
"n Maia Direlor-Gl'flll. pelo lnlcrkgi" Scnador Erraim ,\lorni,. pela
Comral.da: Cãmara Munioipal de SelviriaiMS _ Vereador Carloo Ran_
gel Henriqlle Lalllei

ESPÉCIE: C"m'ênio o' :MT_511041200S. MODALIDADE: Ine~i-
gihilidnde. OBJETO: E~lohekeer e reg"l", a JWlieipnçllf' 'da Ca'a
L""islnli"a no Progmma Inlt'rk-gis, oonl"rme o, lermos do C"nl"'IO
de Empn'stimo. celebrado en're a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID, ASSINATURA, 0910ll2005. VIGÊNCIA: A eonlM
da dala de a.'sinolUra. e(\m vigencia eq\livalenle ã durnção elo Pr<l-
grama Imer!egi,. SignalJlrio: pelo Senado F.d~ral:Dr. Agnc;c1 da Sil-
va Maia. Direlnr.Gernl. pelo Interl"1li" S~,,"dnr Efraim Morai •. pclo
COOlrl\lllda: Câmara ~lunicipal d~ Alto Garça'MT - V~n:ador Jo1o
Batisl" d~ Araujo ~ Silva

ESPÉCIE: Convenio n' :MT_SIIOSI2110~_ MODALIDADE: Ine~i-
gibilidode. OBJETO, Est.bclc'<:er e regular a parlicip"ç~o da CII.'a
Legisloti,,, no Programo Inl~rI~gi,. conrorme o, tem,o. do Conlmlo
dc Empréstimo, edebr1'.rlo cmre ~ REpUI3L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL c a BANCO INTEHA)"JERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSI:-IATURA: nIH7!2WS. VIGÊNCI,\, A tunlar
da dala d~ "-,,inotura. com "igcneia equi,'alcnle " duração do Pro-
gramo Int~rlegi,. Signatãrio: pelo Sen~do Federal:Dr. Agncicl da Sil-
"0 Maia, Direlor.Geral. pelo loterlegí.<: Seoador Efraim Moraí.<, pela
COnlr:tlad/l: Câmara Municipal de Bartn de MclgaçolMT - Vereador
Enio de Arruda JilOior.
ESPÉCIE: Coo,,;oio n' :)"H_51IOS.l2005_ MODALlDADC: Ine~i-
gibilidade. OBJETO: ESlabeleeer e regular li panicipação da Ca.'<O
Legi,loli,.a nO Programa- IntcrlegL<, tcI"-f::-nne os lenno. do Contraio
de Empréslimo, eelebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA,\lERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BIO. ASSIl':ATURA: )111112005. VIGENCIA: A conlnr
da dala M a«in"tura. com vigência equivalenle " duração do Pro-
grama Inler!cgis, Signnlário: pelo Senado l'ederal:Dr. Agaeiel d:l Sil.
va Maia. DjrelOr_(;~ral. pelo Inlerl'gi" Senador Efraim Morais. pd~
Cnntralada: Câmara Mllnieipal de CalOpinâ!,"'Ii.<lMT - Vcrcodor Epa.
mi"ooda< C""iXiç~() da Si!-.o

ESPEC1E: Co,,-v61io n' :MT-5101412005- MODALIDADE: Ine~i-
l'ibilidm1c. OBJETO: E'labekeer c regular a parlieipllç~" d, Ca,a
Ll."gislativa no Programa Interlegi,. cool!>rme os Icrmn, do COOlral(\
d~ Empr,;~limo. cekhrado cr.l'" a REPUBLlCA I'EDERAT1VA 00
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESEl':VOLVI.
MENTa - HID. ASSINATURA: 21/1HI2005, VIGENCIA: A eOatar
da dala de a"i1l.lIur~. com "igt""cia "'luivale'M i durnç~u du p",.
grama Irlterlcgi"- S;g"al~rio: pelo Senado I'c-derol:Dr. Agaciel d! Sil.
'.0 Maia, [lirtl""'(õeral. pelo Inltrlegi" Senador EI"rnimM",~i,. pela
Conlr'lIada: CAmam .lIlunieipal de C"lni/al,IIlT - Vercad"" Mallro M.
Nunes

ESptCIE: Convêoio o' ;MT.5111~)1XJ(}5- ••••1ODALlDADI:: lnexi_
gibiljdade. OBJETO: E..tabel..,~r e "'guiar a partieipação da Casa
Legislati"a no Pmgrama Interlegi,. co~r!,ml' O~ l<rmo~ do Cootralo
d. Emprólimo. cele~rado enlre a RI:I'UBLlCA FEDERATIVA DO
IIRASII. e o BANCO INTERA~lERICANO DE DESE,",VOLVI.
MEi\,O - BlD. ASSINATURA: .311111'2005.VIGÊNCIA: A çnnlar
do dala dc as,inaIUr.l. com "igÇoeia cqlli"alenle à duraoão co Pro-
grama Interlcgi.<. SignalJirio: pelo Senado Fcdcral:Dr. AgltCiel da Sil~
"0 Mai:!. Oirelor-(ierul. pelo lmerlcgi" Senador Efraim Mo",is. pcla
COr,tfllIOda:C;ilTl<1raMunicipal dc Uuoranlã da l\'onelMT - Ver.ador
r:li,) Val",io da Si!-'a.

LilltClE: Com'ênio n' :MT.51117l2illl5- .:"lODALlDADE: Inex;-
gi~ilidUle~OIlJETO:E;qabckcer-" regulai a parlic;pação da Ca,a
I.eghloti"" no Pr"l'rnm~ Inlcrlegil.. C'<lnt"rmcÍ'S lermo, do Contrato
dc Empoi'liml'>. cc1ebrndo em", a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL " ,l BANCO INTERA,\lE[{ICANO IJI: DESENVOLVI-
,\lENTO - llID. ASSIN,'\I'URA: 2XI1212011S.\"[(;[",ClA: A comar
<lo d!la de a"ioalllra, C"", vigÇocia cqui"alcnlC à durnção do Pro-
gr,lma Interlegis. SigMtlÍrir>: 1':10 Senadn Federnl:Dr. Agacicl da Sil-
,'a Maia. Diretor.Geral. pelo IOlcrlcgí.~:.Scnndor.Eii-aim Morai,. pela
Ç'llilrlllsda, G'",ara Muoicipal déMariXlãndiaiMT) VerCl'.dnrCarmu
Cerqucira, -_.

ESPÉCIE: Con,'êoio o' :MT-Sl10612111J5. MODALIDADE: loe.~i_
l'ibilidade. OBJETO: ESlabekecr c "'b••.•L'r a participação da Ca""
Legi<lali'.a 00 l'rOJ!rama Imerlegi,. conrorme "" lermo, do Conlraln
de Empr'-"!imo. cdetrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESE:"VOI.VI-
MENTO - BID. ASSINATUR,\: 01109121105.V1GÊI\'C1A: A ronlar
da ti11a de a"inslU"'. tom "igêneia cquiva1cntc ã duração do Pro-
grama Interlegis. Sigr:atãrio; pelo Senado Fecernl:Dr. Agaciel do Sil-
va /l-laia. DirMor.Gcral. pelo loterlcgi" Senador Efraim Morai,. pel.
Contmtada: C:i",~rn Municipal dc NoortiMT _ Vcn:acor \r,dal [(o-
dril'u~ de SOll/a.

ESI'ECIE: Con'~oi" n' :MT_SIOSJr.!OIIS. MODALIDADE: loc.•i-
gihilid.lde. OBJETO, Eslabeleccr e n:~'Ullll a participação da CtIS<I
Lcgillativo no Programa 100erlegi,. eonlorme O<;termo, do Contraln
de Empr61imn. ,'c1ebmd,) Cnlrc a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA)olCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO. AIO. ASSINATURA: ISI11121105 VIGENeIA: ,\ conlar
da dma de a."inmura, eon, vig61cia cquivalen:e ã duração 00 Pro-
grama IOI~rlc~is, Signal-àriu: pelo Seoodo Fc-dcrnl;Dr. AgJ,iel da Sil-
"a Maia, Oi"'lor.Gern1. pdo Imerl""i;: Scn~dor Efraim Morais, ptla
Cnnlrawda: CiimarJ Muoicipal dc N",.o S!u Jooquim'MT - Vereador
Jorge JMuC1n Lope. de Araujo.

ESI'ECIE: C,'o'cni" n' :MT_51114'2ooS. MODALIDADE; Inni.
gibilid"dc. OBJETO: ESlabelecer c ",guiar a panicipa,ão da C,,-'a
Legi.lali"a no PmgraOl::l lnlerlegi,. confomle o, lermos d(\ Contrato
de Empmlimo. celehrado enl'" a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o DANCO n>:TERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BJ[}. ASSI:-!ATURA: 0711~i2005. VIGÉNCIA: A mOlar
da dnla dc ~,inalura. COlOvigência equivalenle à dura,ão elo Pro-
f!ram" 10ttr1cgi" Signatàrio, pclo Ser.ado I'cderaJ:Dr. Agacitl da Sil-
,'a Maia. Dircwr-(ieral. pelo Intcrlegi" Senador Efraim Mnrai'.pela
COnlrmadn: Câ",ara Mllnicipal ,ie Pedra Prela'MT - Ver''lIdur Urau.
lioo Fmeira Rocha.

ESPÉCIE: Com61io n' :~lT-SlI1O'2005- MODALIDADE: In<xi-
gihilid,de. OD)ETO; E.tahclcccr c re!!Ular a participação da .ClI.<.a
Legislaliva no Pmgrama 100erlegis. conrom,e os Icrmm do Conlrnl"
de Empréslimo, eelchmdo emre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIl. C O BANCO lNTERAMI:RICA,",O DE DESI:l"VOLVI-
MI,N'IO. RIIl. ASSINATURA: 17IOX'-2W5.VIl.&"'C1A: A ,on~~r
da dato de a"inalum. com vigência "'loivalenlc n dura,ào da Pro-
gmm. Imcrlcgi,. Si~nallÍrio: [>cIoSenado Fedcral:Dr. Agncid dI Sil-
"a Maia. Dlrelor-l';l"~l. pelo lolerlcgis: Senador Erraim l\-lorilis. pela
C(lnlralnda: Câmam MllOicipal de Porto E'peridiãol"H - V.,-eador
Lueio de Arruda Prado.

ESPECIE: Con"~nio n' :),,1T-51O'J7I2005- MODALIDADE: hlcxi.
gibilidade, OBJETO: E..\abclccer C "'gular a participação rla Ü1-'a
LClP,lati,'u no Programa 10lerlegis. conJ?mle o, lem,os do Con!m1O
de Empreslimo, eelebrado enlre a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL C O BAKCO INTERAMEIUCANO DE DESENVULVI.
MENTa - mo. ASSIN.ATURA: 2MI2I200S. VJUÊNCLA: A contar
da data de a"inaturn. com vigência eqlli, .• lenle à duraçlo do Pro_
gruma Inlerlcgi.<. Signalário: pelo Scnado Fedcral:Dr. Agaciel da Sil.
"i! Maia. Oi":lo,--Ger:t1. pelo lnlCrlc~i;: Scnado' Efraim Morai~ pele
Contral3da: Camara Munioipal de Porto E<:relaiMT _ Vereador Osoar
Vilor de Oli"eira

ESPÊClI,: C<",,'êni(, o' :MT-510ISI2006- .\10lJALlDADE: lnc"i-
gihilidade. OBJETO: E.'lal>clt,eer e regular a parlicipação da CO,"
l.egislali,'a 00 Prf>gra1ll3100er!egis. coal?r"", o, lemlOS do Cnntralo
de Emp"',li",o. celehra,l" emn: a R[PlmUCA FEDERATIVA DU
BRASIL e <l UM";CO lNTERAMERICANO OE DESENVOLVI-
MENTO - mo, ASSINATURA: 171n-t12006. VIGÊNCIA: A contar
da data de a.l,'inulUra. eüm vigêneia equinkl11e a duração dú Pro-
!trama Inlcrle~is, SignaláriO): pelo Senado Fedcral:Dr. Agaeiel da Sil-
"~ Mais. Direlor-Gl'flll. pclo Intcrlcgis: Sen~dor Efraim Morois. pela
COnlralll<la: CãlllJr8 Municipal de QllCrência/l'.-lT . Vereador Lui.,.
\'cI.l\ro

ESPÉCIE: Con,',;oio o' :MT-SII}3I2005- MODALIDADE: I""xi_
gibilidad~. OBJETO: Estabelc<:".,. e regular" pnnieipação da Casa
Legi~lali,.a no I'r<>grama Interlegis. conf~rme o, termo, do Comra,o
de Empré«timo. celehmdo entre a REPUBLlCA fEOERATIVA DO
BRASIL c o BANCO 1:'>,'TERAMERICAl\O DE DESENVOLVI-
MENTO - Bl0. ASSINATURA: I3lO9l2OOS. \"lGEI\'C1A: A CMlllr
da dala de a,,-,inatura, eom vigência cqui"alenle n duração .{jo Pro-
grama Imerlegi,. Signul-à:io: pelo Senado Fcdcral:Dr. Agaciel da Sil-
\"0 Maia Di;-elOr-Gera1. pelo Imerl""is: SenMor Efraim Morais. pela
Cootrat3da: Câmaro Municipal de São Jm" do Xingu/MT . Verearlor
Valdomiro Lima Luz

ESPEClE: Con,'êaio n' :MT-51107!2005- MODALIDADE: Inexi-
gihilidade. OBJETO: E5Iabelc<:er e regular 3 pnnicipaçãf' da Casa
Legi,lativa nn Pnlgra"", Imcrkl'i,. conforme o, lermos do Crum"ln
de Emprc.aimo. oclebmdo emre a REPUBLlCA FEDERATIVA !Xl
BRASIL e o BANCO n>:TERAMERICAl':O DE DESENVOLVI-
MENTO - BID, ASSI:--<ATURA: nlll!200S. VIGEl\CIA, A conta,-
da. data de ",sinalura. com ,'igêneia cqlli,'alcnle à dura\'~o do Pro-
grama Jnterlcgis, Signatário: pelo Senado Fedcral:Dr .. o\,gnciC[da Sil-
"a M,,;a. Direlor-GeraL pelo Inlerkgi~: S.nador Efraim .\lnrai,. pela
COnlrnmda: Cãma,,, Municipal de TabeporãlMT . Vcreador Antonio
Alws Filho

ESPÉCIE: Comênio n' :PA-1505j12oo5- MODALIDADE: I~cxigi-
b;lid"dc. OBJETO: Estabelceer c regular a panicipação da Casa Le-
gislali"a no Programa lntcrlegis. conforyne o. lel1!lO.<do C<)nlralo de
Empr.'limo. cclehrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO rNTERAMERJCANO DE DESEl':VOLV1-
MENTO _ BIO. ASSIN.o\,TIJRA: 27/1212005, VIUÉ:-ICIA: A contar
dJ data de ""sinatura, com vigêoeia cqui, .• lemc ã duração do Pro-
grama Interlcgis. Signalária: pelo Senado l'"deral:Or. AgaeiC[ da Sil.
"O Mai~. Diretor-Ul"a!. pelo Imerl'gí." Senador Efraim Morai __• pcl~
ConlTIltada: Cãm"", Municipal de Sagre!PA- Vcreadorn Mari" Mau-
ricia Monlciro de Morac,

ESPÉCIE: Co:!,,,,,io n' :PA.1505~i2005- .\10DALlDADE: Inni"i-
hilidad •. OBJETO: E,tabelccer c re(rula:- a participação da Casa Lc-
gL,lati"a no PrO'~rama Interleg;s. conrorme o, len"", do Contrato de
Empre,timo. ttlehrado cnlre fi REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BAI\CO INTERAMERICANO DE DESENVOL\'T_
ME",TO - BlD ASSINATURA: nI12l200S. VIGENcrA: A cO:;tar
da da!.' de as>inalUra. com ,'igencia equi"alenl" a duração do Pm-
grnrn. Interlegi •. Signatário: pelo Senado Fcdcral:Dr. Agacie1 da Sil-
"a ••••10;". DirelO,--Gerai. pelo I~terlegi." Senador Efraim ~lorai." pela
Cantralada: Câmara Municipal de BafC/Irea,,'PA- Vereador José Re-
0010 Ogawo Rodriglle,. '

ESPÊClJ:; Coaveoio n' :1'.'1.-1505612005. ),,1ODALlDADE: Inexigi_
bilidade. OBJETO: E.",belceer c reg!llor a parlicip.1Ção da Ca", Le-
Si.lali"a no ProgramH Imcrlc"is. C01lforrrtl."os lermm do Contrato de
Empré.,timo. ee[<'bmdo enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
DRASIL c o BAI\CO INTERAMER1CANO DE DESENVOL\'T_
M£1'<,O _ mo. ASSINATURA: 28/1012005. VIUÊNClA: A contar
da dala d. 3..Ssir.'::IlIL,-com "igência equivalente à duração dn Pro-
grama IOler1cgis, Signatário: pelo S.nado Federal:Dr. Ag",iel da Sil-
,'0 Maia. Diretoc-Geral. pelo I"lerlegi;: Sen"dor Hraim Morais. pela
CO~1rmada: Cãmnra Municipal de 19ara[);'-MirilPA. Vereador .4,lhcwJ
Ferreira de Amarim.

ESPÉCIE: Coo,,61io ,,' :PA_150-l4'2005_ MODALIDADE: Ino~igi-
bilidade. OBJETO, Estabelecer e regular a panicip"çâ(l da Co,o Le.
gislali'" no Programa lnterkgis, conlormc "" termo. do Cnntralo de
Empré«,imo. eclcb=lu enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BR.ASIL C 01 BA",CO INTERAMERICA:'>,'O DE DESENVOLVI-
MENTO - BIO. ASSINATURA: 2411112005. VIGÊNCIA: A con,o,
da dala de a"i".alUra_ com "'gêneio cqui,'alc:::Jc ;\ duração do Pro-
grama 100ericgi,. Signatiirio: pela Senado I'cdcral:Dr. Agaricl da SiI-
'" Maia. Diretor-GeraL pelo Intcrlcgi" Senador Er",im Morai" pela
Conlralad.: Câmara Municipal dc Mile do Rio!PA. VCfClldorAntônio
de NlIUré A,,"e, M.ci.l

r:SPECIE: Com't"nio n' :PA-15059!200S- MODALIDADE: Inexi~i-
bilidade. OI3JETO: Estabelecer e •• guIar a pa'1ieipação da Ca.", I:e-
gislati, .•• no Progra.>na Interkgis. eonro,:",e OSIcrmo, do ContraIO de
I:mpréslimo. "ekb:-2.do enlre fi REPUBLlCA I'EDERATlVA DO
BRASIL e o BANCO INTER.."'M'ERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 19I12'200S. \'IGÉNCIA: A eontllf
da data de assinatura. eom ~igeocia cqui""lcme ii. duração do Pro-
gramo In\C:"l"1lis.Sigr.atário: pelo Scr;ado fedcrJI:Dl, Agacitl da Sil-
"li Maia, Dirclor-GcraL pelo Interl.gis: Senodo, Efraim Morai •. pela
Contratada: Câmara Municipal de PortellPA- VeI""dor Whashinglon
JO'l'e R. Barbosa

ESPÉCIE: Com'enio n' :PA.IS045/200~. MODALIDADE; Ine,igi-
bilidade. OBJETO: Estabeleoer c regular a pa.'1icipação da Casa Le-
gi,laliva no Progrnrne Imcricgis. eonformc o, lermo, do COMOlO de
Empr6limo. celcbrado catrc a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL" n BANCO lN'TER..o\,MERICAt\O DE DESENVOLVI-
,\lENTO _ BJO. ASSINATURA: 1610512006. VIGENClA: A contar
da data de "",inalurn, COlTl"ig~ricia "'lui,'.iI""I~ à dural"'O do Pro-
gr.1ma Int<:rlcgi" Signalario: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil.
va M"ia. Diretor-GcraL pelo Inlerlegi>: Senado:" Efraim ~lnrai" 1'.10
Conlralada: 0;""",1 Municipal de Sanlfl l<abel do P:tnilPA- Vereador
Deusrledilb. Freire Brasil Junior.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~"t~ .
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Marcelândia
Rua Cascavel, nO1090 - Centro
Marcelândia - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R
D!=STINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

- . - - -- ---TINATAIRE

114 li; 186 mm

PAIs I PAYSUF

A Sua Excelência ora) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Marcelândia
Rua Cascavel, nO1090 - Centro
Marcelândia - MT
78535-000

N" DO UMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO~c ~::a;::RGÃO)EX'::DCO:?R Q ()
'), 'I''-'r,,"'- ') 1- , r

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETDUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463f 16
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o LEÃO MARQUES •
MÁRCIO SAMPAI Especial do Interlegis
Diretor da Secretünü
Av. N2 - An~xo"E"
Senado Federal ,.
70.165-900 _Bras1ha - DF
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZAa SOCIAL 00 REMEIEN-TFJ.J ••••••. ~.
-------._----- -

DDGIDD-DDD


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018

